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DECRETO LEGISLATIVO Nº 008, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

“Concede ponto facultativo no âmbito da 

Câmara Municipal de Nova Mamoré nos 

dias 30 e 31 de outubro de 2025, e dá 

outras providências.” 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ, Estado de 

Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 

Regimento Interno da Câmara, 

 CONSIDERANDO a necessidade de resguardar o interesse público e assegurar o 

regular funcionamento dos serviços administrativos e legislativos, que não podem sofrer 

solução de continuidade; 

 CONSIDERANDO que o gozo de feriado no meio da semana, por quebrar o ritmo 

laboral, pode comprometer a efetividade das atividades administrativas e parlamentares; 

 CONSIDERANDO que o Poder Executivo Municipal editou o Decreto nº 9.222-

GP/2025, que transfere o ponto facultativo do Dia do Servidor Público para o dia 30 de 

outubro e concede ponto facultativo no dia 31 de outubro de 2025; 

 CONSIDERANDO o estabelecido no Decreto nº 8.618-GP/2025; 

 CONSIDERANDO a conveniência de manter a harmonia entre os expedientes do 

Poder Legislativo e do Poder Executivo Municipal; 

 D E C R E T A: 

 Art. 1º. Fica estabelecida a transferência do ponto facultativo elencado para o dia 28 

de outubro de 2025 – “Dia do Servidor Público” (terça-feira) para o dia 30 de outubro de 

2025 (quinta-feira). 

ID: 250766 e CRC: 4A42F719



ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ 

GABINETE DO PRESIDENTE 

AV. DESIDÉRIO DOMINGOS LOPES, 3040 – FONE: (69) 3544-2623 – 76.857-000 
Site: novamamore.ro.leg.br – E-mail: camara@novamamore.ro.leg.br 

 

 

 Art. 2º. Fica acrescido ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Nova 

Mamoré para o dia 31 de outubro de 2025 (sexta-feira).  

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Câmara Municipal de Nova Mamoré, 22 de outubro de 2025. 

 

 

ADALTO FERREIRA DA SILVA 

Presidente da CMNM 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ

CAMARA MUNICIPAL
DECRETO LEGISLATIVO Nº 008, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025

“Concede ponto facultativo no âmbito da
Câmara Municipal de Nova Mamoré nos dias
30 e 31 de outubro de 2025, e dá outras
providências.”

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA
MAMORÉ, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo
Regimento Interno da Câmara,
CONSIDERANDO a necessidade de resguardar o interesse
público e assegurar o regular funcionamento dos serviços
administrativos e legislativos, que não podem sofrer solução de
continuidade;
CONSIDERANDO que o gozo de feriado no meio da semana,
por quebrar o ritmo laboral, pode comprometer a efetividade
das atividades administrativas e parlamentares;
CONSIDERANDO que o Poder Executivo Municipal editou o
Decreto nº 9.222-GP/2025, que transfere o ponto facultativo
do Dia do Servidor Público para o dia 30 de outubro e concede
ponto facultativo no dia 31 de outubro de 2025;
CONSIDERANDO o estabelecido no Decreto nº 8.618-
GP/2025;
CONSIDERANDO a conveniência de manter a harmonia
entre os expedientes do Poder Legislativo e do Poder
Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica estabelecida a transferência do ponto facultativo
elencado para o dia 28 de outubro de 2025 – “Dia do Servidor
Público” (terça-feira) para o dia 30 de outubro de 2025 (quinta-
feira).
 
Art. 2º. Fica acrescido ponto facultativo no âmbito da Câmara
Municipal de Nova Mamoré para o dia 31 de outubro de 2025
(sexta-feira).
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Câmara Municipal de Nova Mamoré, 22 de outubro de 2025.
 
ADALTO FERREIRA DA SILVA
Presidente da CMNM 
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